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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XX c/c art. 18, §§ 1º e 2º 

 
I. Informações Básicas: 
Estudo Técnico Preliminar – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 
II. Contatos: 
E-mail: administracao@uniaodooeste.sc.gov.br  
Telefone: 49 3348-1212 
Responsável: Elza Gobbi Tessaro 
 
III – OBJETO: 
O presente estudo tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de engenharia e construção civil, com fornecimento de materiais e mão de obra para a 
ampliação de quadra poliesportiva na linha barra da europa, e seus anexos, de acordo com 
estudo técnico, projeto e memorial descritivo, a serem pagos com recursos oriundos de 
transferência especial de n.º 202318800004. 
 
IV – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 
PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO: 
A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia e construção 
civil, com fornecimento de materiais e mão de obra para a ampliação de quadra poliesportiva na 
linha barra da europa, e seus anexos, de acordo com estudo técnico, projeto e memorial 
descritivo, a serem pagos com recursos oriundos de transferência especial de n.º 202318800004 
faz-se necessária, considerando as necessidades da comunidade local.  
O Município de União do Oeste – SC possui várias comunidades interioranas que fazem parte 
do seu território. Objetivando a estruturação e fortalecimento das comunidades do interior, bem 
como o fornecimento de melhores condições sociais, será realizada a obra de ampliação de 
quadra poliesportiva na Linha Barra da Europa. A comunidade de Linha Barra da Europa possui 
uma quadra poliesportiva que está em fase de fechamento das paredes em seu entorno, para 
melhoria do seu espaço físico e a mesma é utilizada para a prática de atividades esportivas, 
recreativas e de lazer, tendo ampla participação da população lindeira. Porém, faz-se necessário 
a ampliação da mesma, considerando os eventos promovidos no local. 
A obra pleiteada vem beneficiar todas as famílias desta comunidade, garantindo uma estrutura 
mais adequada para as atividades desenvolvidas, aliadas à uma melhor qualidade de vida aos 
moradores locais e inclusão social.  
 
V – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 
Previsão na Lei Orçamentária Anual – LOA Lei Municipal nº 1.258 de 23 de outubro de 2023. 
O Município ainda não possui o Plano Anual de Contratações. 
 
VI – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  
 
A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES / 
DOCUMENTAÇÕES: 
 
Poderão participar desta licitação todas as proponentes que atenderem com as condições 
exigidas pelo Edital. 
 
Será admitida a participar deste Edital, empresa com ramo de atividade - CNAE compatível com 
o objeto ora licitado. 
 
- Não Será aceito subcontratação no presente objeto. 
 
PESSOA JURÍDICA: 
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1 DECLARAÇÕES: 
 
1.1 Declaração de Ciência e Concordância com o edital. 
 
1.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
 
1.3 Declaração que não incorre nos impedimentos; 
 
1.4 Declaração que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá 
garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados 
pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e 
privacidade, respondendo pelos danos que possa causar; 
 
1.5 Declaração da empresa de que, caso vencedora, apresentará os documentos exigidos 
na sequência abaixo, comprometendo-se a prestar os serviços, objetos desta licitação, conforme 
as descrições constantes no presente Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência e no 
Edital do Processo Licitatório. 
 
Quanto à Habilitação Jurídica: 
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa: 
a.1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 
designação de diretoria em exercício. 
a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. 
b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e 
Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI. 
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso. 
Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual 
(inclusive do Estado de Santa Catarina para licitantes sediados em outro Estado da Federação); 
e Fazenda Municipal; 
d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade perante 
a Justiça do Trabalho; 
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da CF/1988, 
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e 
Constitucionais”, Anexo XI. 
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7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 
Quanto à Qualificação Técnica: 
7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional: 
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. 
a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Santa 
Catarina deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante 
vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA de Santa Catarina antes da assinatura do 
contrato. 
c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
Capacidade Técnica Profissional: 
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução 
da obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 
a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da 
obra objeto da licitação. 
b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de 
Acervo Técnico Profissional – CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido 
(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo – CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente contratação; 
c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita 
mediante uma das seguintes formas: 
c.1) Carteira de Trabalho; 
c.2) Certidão do CREA; 
c.3) Certidão do CAU; 
c.4) Contrato Social; 
c.5) Contrato de prestação de serviços; 
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT; 
7.5.3.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável 
técnico, ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente. 
7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios 
exigidos nesse Edital. 
7.5.3.3 Da Vistoria 
7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia 
útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das 
condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado 
junto ao CREA/CAU. 
7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local 
deverá ser agendada pelo telefone (49) 3348-1212. 
7.5.3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município. 
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar 
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato 
e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no ANEXO VIII.1 deste 
Edital. 
7.5.3.4 Declarações 
7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura 
do contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe 
técnica (se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX. 
7.5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito 
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anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.º 9.854 de 
27/10/1999), conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais 
e Constitucionais”, Anexo XI. 
7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de 
Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII). 
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa 
deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 
e suas alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída. 
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem 
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de 
maio de 2005. 
Quanto à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis do último 
exercício social. 
b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade 
Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ILC), 
Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG): 
 

(ILG) 
(valor maior que) 

(ILC) 
(valor maior que) 

(ISG) 
(valor maior que) 

1 1 1 

 

b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

ILC = 
    Ativo Circulante  

Passivo 
Circulante 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG): 

 
ILG =  

  
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo  

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 

Solvência Geral (ISG): 
 
ISG = 

Ativo Circulante + Ativo Permanente + 
  Realizável a Longo Prazo  

  Passivo Circulante + Exigível a longo 
prazo 

 
sendo:  

AC - ativo circulante 
RLP - realizável a longo prazo 
 

PC - passivo circulante 
    ELP - exigível a longo prazo 

AP - ativo permanente 

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais. 
b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 
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previstos no Edital. 
b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência 
geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 
b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 
c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado 
por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da 
empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrados e assinados. 
c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em 
publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da 
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, 
somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores. 
c.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o 
Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante. 
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de 
validade; 
e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI). 
 
VII – LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA 
DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR: 
 
A partir da definição da demanda da municipalidade, bem como das necessidades para a 
execução das obras do objeto deste estudo e dos requisitos da contratação é possível definir 
algumas alternativas possíveis para solução da demanda: 
 
1) Executar a obra através de funcionários em caráter efetivo no município; 
 
 2)   Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia e 
construção civil, com fornecimento de materiais e mão de obra para a ampliação de quadra 
poliesportiva na Linha Barra da Europa. 
 
- MELHOR SOLUÇÃO: observando as condições técnicas, os valores de mercado e o custo-
benefício, optou-se por contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
engenharia e construção civil, com fornecimento de materiais e mão de obra para a ampliação 
de quadra poliesportiva na Linha Barra da Europa. 
 
VIII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 
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RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO: 
 
A solução abrangente de contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
engenharia e construção civil, com fornecimento de materiais e mão de obra para a ampliação 
de quadra poliesportiva na linha barra da europa, e seus anexos torna-se mais eficaz, visto o 
custo-benefício  na execução da mesma. 
 
IX – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS 
DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE 
CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 
POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA: 
 
A definição das quantidades se deu através do projeto e memoriais em anexo. As quantidades a 
serem contratadas podem ser observadas junto com o orçamento em anexo. 
 
X – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 
LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A 
ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA 
LICITAÇÃO 
 
Foi realizado junto ao projeto, orçamento detalhado, usando a tabela SINAPI como referência. 
Desta maneira, levando em consideração as quantidades máximas a serem adquiridas durante 
o período de vigência da contratação, estima-se um gasto máximo no valor de R$ 192.829,95 
(cento e noventa e dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos). 
 
XI– JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 
Não será realizado o parcelamento da solução, uma vez que a contratação visa suprimir toda a 
necessidade do município. 
 
XII – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
Não houve outras contratações. 
 
XIII – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU 
ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO: 
 
No presente momento, o município ainda não possui o Plano Anual de Contratações. 
 
XIV – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS: 
 
Os resultados pretendidos com a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de engenharia e construção civil, com fornecimento de materiais e mão de obra para a 
ampliação de quadra poliesportiva na linha barra da europa, são a execução da obra e entrega 
em boa qualidade e conforme estipulado em projeto técnico, memorial descritivo  e planilha 
orçamentária. A obra pleiteada vem beneficiar todas as famílias desta comunidade, garantindo 
uma estrutura mais adequada para as atividades desenvolvidas, aliadas à uma melhor qualidade 
de vida aos moradores locais e inclusão social.  
 
XV – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 
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OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL: 
 
Será previsto no edital e no contrato o servidor capacitado, de acordo com sua área técnica, que 
será responsável pela fiscalização e acompanhamento do objeto do contrato, que poderá 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos 
serviços/objetos. 
 
XVI – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE 
OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E 
RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL: 
 
O Município será responsável pela expedição da licença ambiental. Além do mais, sempre que 
possíveis serão tomadas medidas mitigadoras a fim de reduzir um possível impacto ambiental 
da área intervida. 
A empresa vencedora deverá seguir todas as normas ambientais vigentes. 
 
XVII– POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA: 
 
Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se 
pela viabilidade da contratação. 
 

Município de União do Oeste - SC, 07 de março de 2024. 
 
 

 
ELZA GOBBI TESSARO 

Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 
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